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Decreto no í855Íã125 Buritinópolis - GO,27 de maio de 2025.

Dirpôe sobro averbação de bmpo de
contribuição em Íavor da eervidora Simônia
Pereira doo Santoo, e dar outras providônciac.

A PREFE]TA TUiIICIPAL DE BURITIilÓPOLIS, Estado de Goiás, no
uso de suas atibuições legais e consütr.rcionais, especialnente as que lhes são
conÍerídas pela Lei Orgânica do Munbípio;

Conrlderando que a seruidom apresentou certidão de tempo de
conúibuição expedida pelo INSS sob no 23001)0OüXX011171, datada de
O7fi3n017, com um período de conüibuição conespondente a um total de 2.218

{dois mil, duzentos e dezoito) dias, que convertidos reuffou ern 6 (seis) anos e 28
(vinte e oito) dias,

Ail. ío - Fica averbado o tempo de conúibuição previdenciâna à

servidora SlnÉnla Percira dor Santoc, CPF: 975.rc«.X)fi-53, num totalde 2.218
(dois mil, duzentos e dezoito) dias, ou seia, 6 (seis) anos e 28 (vinte e oib) dias de

contibuiçâo.

Art 23 - Revogadas as disposiç6es em conffirio, esE decreto enfaÉ
em vigor na data de sua publicação.

Reglshe-ae, Publlque,€e e Cumprace.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buriünópolis, Estado de Goiás, aos 27
dias do mês de maio de2025.
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